
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 016/2026 
Votuporanga, 16 de janeiro de 2026 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 
Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Agentes Comunitários de Saúde 
– Parcela 01/12 em 2026. 

R$ 327.442,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à Saúde – Parcela 
1 em 2026. 

R$ 24.500,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Equipes de Saúde da Família/ESF e Equipes de Atenção Primaria/EAP – 
Parcela 1 em 2026. 

R$ 801.300,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – INCENTIVO 
COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO – Parcela 1 em 2026 

R$ 98.427,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Piso da Atenção Primária em 
Saúde - Incentivo Financeiro da APS - Equipes Multiprofissionais - EMULTI – 
Parcela 1 em 2026. 

R$ 71.250,00 

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – Promoção da 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Primária em 
Saúde – Recursos financeiros a transferir para aquisição pelas secretarias de 
saúde dos estados, municípios e do distrito federal – Parcela JAN de 2026. 

R$ 33.219,50 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 
consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. A
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